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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N.º 001/2023/SECAD 

 
  A Secretária Municipal de Administração do Município de 

Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais 
Legislação em vigor. 
  
 R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. CARLOS ALBERTO DA 
SILVA SANTOS, portador do CPF.: 076.931.404-09, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de funcionários desta Prefeitura 
Municipal, para exercer as suas funções junto a Secretaria de Saúde deste município, até 
posterior deliberação. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.   

 
 Boqueirão-PB. Em, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

BERNADETE MORAIS DE MELO NORMANDIA 
Secretária Municipal de Administração 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 61501/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO E A EMPRESA JOSÉ LUAN 
AUGUSTO DE LIMA. 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, tendo em vista o requerimento de SOLICITAÇÃO DE DISTRATO, apresentado 
pela empresa JOSÉ LUAN AUGUSTO DE LIMA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 34.242.161/0001-03, com endereço à Rua Pedro Francisco da Mata, 23, Bela Vista – 
Boqueirão-PB, justificando sua necessidade de distratar o objeto do contrato atinente ao 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n º. 015/2022, que teve por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA EM VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Boqueirão/PB, sendo 
o certame homologado e adjudicado em favor da referida empresa, com fulcro no art. 79, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93, expõe as seguintes razões: 
 

 CONSIDERANDO que a CONTRATADA solicitou DISTRATO da 
obrigação da execução do objeto, com a justificativa de que houve a necessidade de fixar 
endereço em outro Estado, neste caso em Mato Grosso do Sul; 
 
 CONSIDERANDO a manifestação apresentada como VÁLIDA, tendo em 
vista a inviabilidade de execução dos serviços;  
 
 CONSIDERANDO que o município necessita da execução do objeto 
(CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA EM VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS) a ser licitado com outra empresa para atender a demanda dos serviços 
essenciais ao município;  
 

RESOLVE: 
 
 RESCINDIR amigavelmente o Contrato n° 61501/2022, vinculado ao Pregão 
Presencial 015/2022, que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOLDA EM VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS, celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO/PB e empresa JOSÉ LUAN AUGUSTO DE LIMA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.242.161/0001-03, com endereço à Rua Pedro 
Francisco da Mata, 23, Bela Vista – Boqueirão-PB. 
 

Boqueirão – PB, 01 de fevereiro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
=============================================================== 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 285/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

DECLARA DESISTÊNCIA TÁCITA DE CANDIDATOS 
CONVOCADOS NO PROCESSO SELETIVO 001/2022, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e considerando a ausência de 
candidatos convocados a comparecer para assinatura de contrato temporário, conforme 
resultado final e convocações do Processo Seletivo relativo ao Edital n° 001/2022 e 
Decreto de Homologação nº 282/2023, datado de 09 de janeiro de 2023. 

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Ficam os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo 

Seletivo homologado pelo Decreto de Homologação nº 282/2023, datado de 09 de janeiro 
de 2023, DECLARADOS DESISTENTES, tendo em vista o não atendimento dos 
chamamentos realizados através dos Editais de Convocação nº 001 e 002, publicados no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Boqueirão, http://www.boqueirao.pb.gov.br/. 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NÃO SE APRESENTARAM 

NOME CLASSIF. CARGO 
HERMES JONES FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

01 MOTORISTA D 

RAYSSA SOBREIRA CAMURCA 02 MÉDICA PLANTONISTA - 
HOSPITAL 

FLÁVIA TORRES SULVA GUEDES 03 MÉDICA PLANTONISTA 
ZACCHIA HAYVOLLA FERNANDES 
MARINHO 

01 ODONTOLÓGA – ATENÇÃO 
BÁSICA 

PEDRO AUGUSTO LIMA MONTEIRO 01 PSICÓLOGO – EMAP 
ADRIANA CHAGAS GOMES 02 RECEPCIONISTA 
JOSEILDO ALVES JDA SILVA 05 AUXILIAR DE SERVIÇO BRAÇAL 
MARIA ADENISE DO NASCIMENTO 
MIRANDA 

05 CUIDADOR ESCOLAR 

RONDINELY PEREIRA DA SILVA 13 MOTORISTA B 
JOARIS FRATERNO COSTA 
ESPINOLA 

13 MOTORISTA D 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Fevereiro 

de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


